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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2022 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50900.000328/2021-93 

 

 

 

UNIMED SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 92.863.505/0001-06, com sede em São Paulo/SP, na Alameda 

Ministro Rocha Azevedo, nº 366, 1º ao 6º andares, por seu representante legal infra 

assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, nos termos do art. 87  

da Lei nº 13.303/2016 e item 23.1 do Edital, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO PÚBLICA, pelas razões adiante expostas. 

 

I- DAS NORMAS TIDAS COMO VIOLADAS 

 

Trata-se de edital para licitação, que visa a “Contratação de seguro de vida para 

integrantes do quadro da CDC , conforme Termo de Referência e demais condições deste 

Edital e seus Anexos” 

 

Por óbvio que, sendo o mercado de seguros privados atividade econômica 

extremamente regulada no país, o instrumento convocatório deve obedecer, não 

apenas as normas de licitação previstas nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/2002 e 

13.303/2016, mas também a todo o arcabouço normativo que regula e fiscaliza o setor, 

previsto no Código Civil e nos atos normativos do CNSP e SUSEP. 

 

Pois bem: passa-se a discorrer, portanto, os motivos pelos quais o 

instrumento convocatório está eivado de vício de ilegalidade, que deve ser sanado por 

este Ente Licitante, sob pena de se macular de nulidade todo o certame. 
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II - DA DESCONFORMIDADE DOS ITENS 5.1.1.14 DO TERMO DE RERFERÊNCIA DO 

EDITAL – INTELIGÊNCIA DO ART. 792 DO CÓDIGO CIVIL QUANTO A DEFINIÇÃO DOS 

BENEFICIÁRIOS 

 

No item 5.1.1.14 do Termo de Referência do Edital, o Edital trata de definição da 

qualidade de beneficiários dos segurados, senão vejamos: 

 

 

Todavia, referida disposição editalícia colide frontalmente com o disposto em Lei 

Federal 10.406/2002 – Código Civil, que possui definição expressa quanto a quem são 

os beneficiários do seguro na ausência de indicação de beneficiários pelo segurado 

(cônjuge não separado judicialmente + herdeiros legais): 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por 

qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago 

por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos 

herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão 

beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência. 

 

Dito de outra forma: ao estipular que os beneficiários seriam àqueles 

dependentes constantes da pasta funcional do empregado, cria-se uma condição e 

circunstância não prevista no Código Civil que, para além de eventualmente confrontar 

com os beneficiários previstos em lei, pode causar verdadeira insegurança jurídica no 

momento da liquidação do sinistro. 
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Assim, requerer seja feita a supressão do item 5.1.1.14 do Termo de 

Referência do edital, conforme justificativa supracitada.  

 

III - DOS PEDIDOS 

 

Posto isto, requer seja acolhida integralmente a presente impugnação, para: 

 

(i) que seja suprimida a redação constante do item 5.1.1.14 do termo 

de referência, tendo em vista a sua manifesta ilegalidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 
  

















































 

 
 

 
UNIMED SEGURADORA S.A. 

CNPJ/ME N.º 92.863.505/0001-06 
NIRE 35.3.0012707-2 

(“Companhia”) 
 
 

Termo de Posse 
 
Aos 11 dias do mês de junho de 2021, compareceu na sede social da Companhia, na Alameda 
Ministro Rocha Azevedo, nº 346, na cidade e Estado São Paulo, CEP 01410-901, e tomou posse 
de seu respectivo cargo de Diretor Presidente, o Sr. Helton Freitas, brasileiro, médico, casado 
pelo regime de separação total de bens, inscrito no CPF/ME sob o nº 554.912.006-20, 
residente e domiciliado na Rua Penafiel, nº 265, aptº 601, Bairro Anchieta, na cidade de Belo 
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30310-420, reeleito nos termos da Reunião 
Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em 11 de junho de 2021, para cumprir 
o mandato de 02 anos, com término em 11 de junho de 2023. 
 
Em vista da reeleição acima referida, e para os fins do artigo 147, § 1º da Lei nº 6.404/76, firma 
o presente Termo de Posse, bem como declara conhecer plenamente a legislação, preencher 
todos os requisitos legais e os constantes da Resolução CNSP nº 330/15 para o exercício do 
cargo para o qual foi reeleito e não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades, e nem condenado ou sob os efeitos de condenação, a pena que vede, ainda, 
que, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  
 
Outrossim, declara não possuir qualquer condenação com trânsito em julgado, pela prática 
dos crimes de fraude à licitação, corrupção de agentes públicos, organização criminosa ou 
lavagem de dinheiro, bem como não ter relação de parentesco até o terceiro grau com agente 
público que possua relação comercial com a Companhia ou com quaisquer empresas por ela 
controlada. 

Declara, ademais, que, caso a sua situação se altere no decorrer da relação, informará, na 
primeira oportunidade, ao Compliance Officer da Companhia todos os fatos que alteram as 
condições de desimpedimento. 

Por fim, indica o endereço da Companhia, supramencionado, para os fins do § 2º do artigo 149 
da Lei nº 6.404/76. 
 
 

São Paulo, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Helton Freitas 

Este documento foi assinado digitalmente por Helton Freitas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AAEF-B966-A938-E964.
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UNIMED SEGURADORA S.A. 

CNPJ/ME N.º 92.863.505/0001-06 
NIRE 35.3.0012707-2 

(“Companhia”) 
 
 

Termo de Posse 
 
Aos 11 dias do mês de junho de 2021, compareceu na sede social da Companhia, na Alameda 
Ministro Rocha Azevedo, nº 346, na cidade e Estado São Paulo, CEP 01410-901, e tomou posse 
de seu respectivo cargo de Diretor sem designação especial, o Sr. Agenor Ferreira da Silva 
Filho, brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de bens, médico, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 085.309.639-20, residente e domiciliado na Travessa Lange, nº 325, aptº 
1.201, QM11, Bairro Água Verde, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, CEP 80240-170, 
reeleito nos termos da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em 11 
de junho de 2021, para cumprir o mandato de 02 anos, com término em 11 de junho de 2023. 
 
Em vista da reeleição acima referida, e para os fins do artigo 147, § 1º da Lei nº 6.404/76, firma 
o presente Termo de Posse, bem como declara conhecer plenamente a legislação, preencher 
todos os requisitos legais e os constantes da Resolução CNSP nº 330/15 para o exercício do 
cargo para o qual foi reeleito e não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades, e nem condenado ou sob os efeitos de condenação, a pena que vede, ainda, 
que, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  
 
Outrossim, declara não possuir qualquer condenação com trânsito em julgado, pela prática 
dos crimes de fraude à licitação, corrupção de agentes públicos, organização criminosa ou 
lavagem de dinheiro, bem como não ter relação de parentesco até o terceiro grau com agente 
público que possua relação comercial com a Companhia ou com quaisquer empresas por ela 
controlada. 

Declara, ademais, que, caso a sua situação se altere no decorrer da relação contratual, 
informará, na primeira oportunidade, ao Compliance Officer da Companhia todos os fatos que 
alteram as condições de desimpedimento. 

Por fim, indica o endereço da Companhia, supramencionado, para os fins do § 2º do artigo 149 
da Lei nº 6.404/76. 
 
 

São Paulo, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Agenor Ferreira da Silva Filho 

Este documento foi assinado digitalmente por Agenor Ferreira Da Silva Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0D5C-AE7C-72A7-D177.
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UNIMED SEGURADORA S.A. 

CNPJ/ME N.º 92.863.505/0001-06 
NIRE 35.3.0012707-2 

(“Companhia”) 
 
 

Termo de Posse 
 
Aos 11 dias do mês de junho de 2021, compareceu na sede social da Companhia, na Alameda 
Ministro Rocha Azevedo, nº 346, na cidade e Estado São Paulo, CEP 01410-901, e tomou posse 
de seu respectivo cargo de Diretor sem designação especial, o Sr. Márcio de Oliveira Almeida, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, médico, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 820.930.167-53, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, nº 115, Praia da Costa, na 
cidade de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo, CEP 29101-335, eleito nos termos da 
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em 11 de junho de 2021, para 
cumprir o mandato de 02 anos, com término em 11 de junho de 2023. 
 
Em vista da eleição acima referida, e para os fins do artigo 147, § 1º da Lei nº 6.404/76, firma o 
presente Termo de Posse, bem como declara conhecer plenamente a legislação, preencher 
todos os requisitos legais e os constantes da Resolução CNSP nº 330/15 para o exercício do 
cargo para o qual foi eleito e não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades, e nem condenado ou sob os efeitos de condenação, a pena que vede, ainda, 
que, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  
 
Outrossim, declara não possuir qualquer condenação com trânsito em julgado, pela prática 
dos crimes de fraude à licitação, corrupção de agentes públicos, organização criminosa ou 
lavagem de dinheiro, bem como não ter relação de parentesco até o terceiro grau com agente 
público que possua relação comercial com a Companhia ou com quaisquer empresas por ela 
controlada. 

Declara, ademais, que, caso a sua situação se altere no decorrer da relação contratual, 
informará, na primeira oportunidade, ao Compliance Officer da Companhia todos os fatos que 
alteram as condições de desimpedimento. 

Por fim, indica o endereço da Companhia, supramencionado, para os fins do § 2º do artigo 149 
da Lei nº 6.404/76. 
 
 

São Paulo, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Márcio de Oliveira Almeida 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcio De Oliveira Almeida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 45D0-819A-5ECF-D3D4.
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UNIMED SEGURADORA S.A. 

CNPJ/ME N.º 92.863.505/0001-06 
NIRE 35.3.0012707-2 

(“Companhia”) 
 
 

Termo de Posse 
 
Aos 11 dias do mês de junho de 2021, compareceu na sede social da Companhia, na Alameda 
Ministro Rocha Azevedo, nº 346, na cidade e Estado São Paulo, CEP 01410-901, e tomou posse 
de seu respectivo cargo de Diretor sem designação especial, o Sr. Antônio Abrão Nohra Neto, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão de bens, médico, inscrito no CPF/ME sob o nº 
320.486.537-15, com endereço na Rua Rio de Janeiro, nº 355, Lotes 03 e 04, Quadra A, Jardim 
Bela Vista, na cidade de Mogi Guaçu e no Estado de São Paulo, CEP 13840-210, eleito nos 
termos da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em 11 de junho de 
2021, para cumprir o mandato de 02 anos, com término em 11 de junho de 2023. 
 
Em vista da eleição acima referida, e para os fins do artigo 147, § 1º da Lei nº 6.404/76, firma o 
presente Termo de Posse, bem como declara conhecer plenamente a legislação, preencher 
todos os requisitos legais e os constantes da Resolução CNSP nº 330/15 para o exercício do 
cargo para o qual foi eleito e não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades, e nem condenado ou sob os efeitos de condenação, a pena que vede, ainda, 
que, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  
 
Outrossim, declara não possuir qualquer condenação com trânsito em julgado, pela prática 
dos crimes de fraude à licitação, corrupção de agentes públicos, organização criminosa ou 
lavagem de dinheiro, bem como não ter relação de parentesco até o terceiro grau com agente 
público que possua relação comercial com a Companhia ou com quaisquer empresas por ela 
controlada. 

Declara, ademais, que, caso a sua situação se altere no decorrer da relação contratual, 
informará, na primeira oportunidade, ao Compliance Officer da Companhia todos os fatos que 
alteram as condições de desimpedimento. 

Por fim, indica o endereço da Companhia, supramencionado, para os fins do § 2º do artigo 149 
da Lei nº 6.404/76. 
 
 

São Paulo, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Antônio Abrão Nohra Neto 

Este documento foi assinado digitalmente por Antonio Abrao Nohra Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1EAA-BD1C-F99F-5C16.
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UNIMED SEGURADORA S.A. 

CNPJ/ME N.º 92.863.505/0001-06 
NIRE 35.3.0012707-2 

(“Companhia”) 
 
 

Termo de Posse 
 
Aos 11 dias do mês de junho de 2021, compareceu na sede social da Companhia, na Alameda 
Ministro Rocha Azevedo, nº 346, na cidade e Estado São Paulo, CEP 01410-901, e tomou posse 
de seu respectivo cargo de Diretor sem designação especial, o Sr. Elias Bezerra Leite, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, médico, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 679.021.703-72, com endereço na Rua Tenente Amauri Pio, nº 155, apto. 2002, Bairro 
Meirelles, na cidade de Fortaleza e no Estado de Ceará, CEP 60160-090, eleito nos termos da 
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em 11 de junho de 2021, para 
cumprir o mandato de 02 anos, com término em 11 de junho de 2023. 
 
Em vista da eleição acima referida, e para os fins do artigo 147, § 1º da Lei nº 6.404/76, firma o 
presente Termo de Posse, bem como declara conhecer plenamente a legislação, preencher 
todos os requisitos legais e os constantes da Resolução CNSP nº 330/15 para o exercício do 
cargo para o qual foi eleito e não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades, e nem condenado ou sob os efeitos de condenação, a pena que vede, ainda, 
que, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  
 
Outrossim, declara não possuir qualquer condenação com trânsito em julgado, pela prática 
dos crimes de fraude à licitação, corrupção de agentes públicos, organização criminosa ou 
lavagem de dinheiro, bem como não ter relação de parentesco até o terceiro grau com agente 
público que possua relação comercial com a Companhia ou com quaisquer empresas por ela 
controlada. 

Declara, ademais, que, caso a sua situação se altere no decorrer da relação contratual, 
informará, na primeira oportunidade, ao Compliance Officer da Companhia todos os fatos que 
alteram as condições de desimpedimento. 

Por fim, indica o endereço da Companhia, supramencionado, para os fins do § 2º do artigo 149 
da Lei nº 6.404/76. 
 
 

São Paulo, 11 de junho de 2021. 
 
 
 

_____________________________ 
Elias Bezerra Leite 

Este documento foi assinado digitalmente por Elias Bezerra Leite. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 52B0-4930-99DE-3404.
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Para: Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>
Cc: Vinicius de Souza Sampaio <vinicius.sampaio@segurosunimed.com.br>, Talita Vitareli Rodrigues
<talita.rodrigues@segurosunimed.com.br>

Prezada Comissão de Licitação, boa tarde!
 

A UNIMED SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
92.863.505/0001-06, com sede em São Paulo/SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 366, 1º ao
6º andares, por seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, nos termos do art. 87  da Lei nº 13.303/2016 e item 23.1 do Edital, apresentar
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA, pelas razões anexas.  

Gentileza confirmar o recebimento.

Atenciosamente.

Leonardo Oliveira
Área Técnica - Unidade de Licitações 
(11)3265-9081 
www.segurosunimed.com.br
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Prezada Comissão de Licitação, boa tarde!
 

A UNIMED SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
92.863.505/0001-06, com sede em São Paulo/SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 366, 1º ao
6º andares, por seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, nos termos do art. 87  da Lei nº 13.303/2016 e item 23.1 do Edital, apresentar
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Prezado Licitante,

1. DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE

Nos termos do item 24. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO, subitem 24.1 do Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico nº 28/2022, em consonância com o disposto no Regulamento Interno de Licitações e
Contratos (RILC) da Companhia Docas do Ceará é assegurado que qualquer cidadão poderá impugnar os termos do
Instrumento Editalício, no prazo estabelecido, qual seja de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
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realização da sessão pública do pregão. Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido realizado pela
peticionante, encaminhado ao e-mail do Setor de Licitações (cpl.docas@gmail.com).   

2. QUANTO AO MÉRITO

 Foi apresentado impugnação em relação ao presente Edital aduzindo-se para tanto que:

 

No item 5.1.1.14 do Termo de Referência do Edital, o Edital trata de definição da qualidade de
beneficiários dos segurados, senão vejamos:

"5.1.1.14. Não havendo beneficiários designados pelo segurado, serão beneficiários os
dependentes constantes na pasta funcional em poder da contratante que, no caso de sinistro,
se responsabilizará pela informação perante a seguradora, podendo o segurado a qualquer
momento, altera-los mediante pedido por escrito."

Todavia, referida disposição editalícia colide frontalmente com o disposto em Lei Federal 10.406/2002
– Código Civil, que possui definição expressa quanto a quem são os beneficiários do seguro na
ausência de indicação de beneficiários pelo segurado (cônjuge não separado judicialmente +
herdeiros legais):

"Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação
hereditária. Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários
os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência."

Dito de outra forma: ao estipular que os beneficiários seriam àqueles dependentes constantes da
pasta funcional do empregado, cria-se uma condição e circunstância não prevista no Código Civil
que, para além de eventualmente confrontar com os beneficiários previstos em lei, pode causar
verdadeira insegurança jurídica no momento da liquidação do sinistro.

Esta Companhia entende quanto a cláusula 5.1.1.14 do T.R. que os beneficiários dependentes dos segurados são os
previstos em lei, conforme cláusula 792 do CC, e que, a indicação referida na cláusula do TR é no caso de não
informe do segurado na apólice quanto a estes, sendo claramente aplicado o Código Civil no caso de não haver
indicativo de dependentes na forma da lei nos registros da empresa. Portanto, a cláusula da CDC não contraria o
Código Civil, vez que se refere as informações funcionais quanto aos dependentes legais.

3. DA DECISÃO

Conforme determinação o RILC e item 24.1.1 do Edital, conheço do pedido de impugnação por tempestivo, e no
mérito, nego-lhe provimento, mantendo em sua plenitude os termos do Instrumento Convacatório, bem como, a data
de abertura do certame, conforme disposto no referido instrumento convocatório.    

Bruna Ranyhelle Tomaz de Souza 
Pregoeira Substituta 
bruna.souza@docasdoceara.com.br 
(85) 3266 - 8813 
Companhia Docas do Ceará - CDC 
http://www.docasdoceara.com.br 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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